
                                                                                                       
 
                                             

 

 

  

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O  

EXAME NACIONAL DE ACESSO AO MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES 2018 

PROF-ARTES / UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

 

 

A Coordenação Local do PROF-ARTES/CEART/UDESC, atendendo o disposto no  

Edital nº 03/2018, de 19 de fevereiro de 2018, apresenta a homologação das inscrições para o 

Exame Nacional de Acesso ao Mestrado Profissional em Artes, na Universidade Federal do 

Ceará: 

 

I - Inscrições DEFERIDAS: 

 

 

             NOME CPF 

Alisson Davyd da Silva Barroso  

Antonio Ariclenes Cassiano da Costa 77034848300

  

Arimar Aparecido Ferreira Rocha 86385860515 

Cláudio de Oliveira Lima 2823471430 

Danilo Ramalho Gurgel 1419015435 

Francisco Ernani de Lima Barbosa 9393780439 

Francisco Ferreira de Souza Junior 50070746400 

Francisco Otaviano Bezerra Costa 6955758489 

Geilton Alves da Fonseca 8251091403 

Geneilson Lino da Silva 65541057191 

Gerlane de Albuquerque Souza 5422409477 

Gleiciane Regia dos Santos 2860746480 

Isabella Moreira de Oliveira 1015511422 

Israel Kleber de Oliveira Teófilo 8195933467 

Izabel Cristina Lopes de Almeida 78592461472 

Francira Mota de Matos Almeida 1428329366 

José Glauber Nocrato Costa 5722634492 

José Lucas Araújo do Nascimento 3532185377 

José Roberto Xavier de Sousa 5873971447 



                                                                                                       
 
                                             

 

 

  

José Wellington de Oliveira Alves  48682861453 

Laís Costa Rocha 81273797434 

Lamarque Queiroz Barros 82619263468 

Luciana Moreira Teixeira 52322564400 

Luis Cláudio Marciel 72113928434 

Luiz Severo Neto Filho 10594590434 

Marcos Paulo Alves 7082522495 

Maria José Gomes Da Silva 10097254401 

Natanael Martins De Sousa 2479945880 

Patrícia Marin 8650040489 

Régia Lima Leitão 84877162372 

Ricardo Amândio Pinto 2478603365 

Rodrigo Fernandes de Lucena 5357249342 

Rubens Tadeu Passos Carneiro 1536334332 

Shirley Alencar 64862500382 

Silvania Araujo da Silva Ramos 67717713420 

Solange maria Pitombera de Lima 96896590300 

Vicente de Paulo Barroso Alves 2692335392 

Wládia Arruda Cândido 1746446390 

 

  

 

II - Inscrições INDEFERIDAS e respectivos motivos: 

 

Nome CPF Motivo do indeferimento, conforme 

exigências do item 3.1, do respectivo 

Edital:  

Adriana Isabel Rodrigues 
Marcos 

7453841453 Letra "d": não apresentou declaração. 

Alexandre Damasceno Silva 35805056453 Letras "a" e "d": não apresentou diploma; não 
apresentou declaração. 

Antonio Izaias Luciano da 
Silva 

13147665895 Letra "a": diploma incompleto. 

Ediberto Silva do 
Nascimento 

1787320367 Letra “e”: Não apresentou cópia do currículo lattes  
Letra “f” : não seguiu as orientações especificadas. 

 
Elen Cássia Ferreira Albano  98232207353 Letra “f”: A bibliografia comentada não contempla a 

quantidade total de obras especificadas no edital. 



                                                                                                       
 
                                             

 

 

  

Fábio Pereira da Silva 
 
 

 Letra “f”: A apresentação do projeto de trabalho é 
superior a três páginas. 

Francisca Maria Bezerra da 
Silva 

44133510372 Letra “d”: não apresentou a declaração. 

 
Francisco Renan Barbosa 
Gonçalo 
 
 
 
 
James Dobison Martins de 
Sousa 
 
 
João Lourenço Neres de 
Sousa 
 
José Clerton Lima de Sousa  
 
 
Klaudiana Viana Torres 
 
 
 
 
Maria Lúcia Carvalho Lima 
 
 
Mayana Rocha Martins 
 
Otavia Maria Marreiros 
Cavalcante 
 
Paulo Roberto Monteiro de 
Sousa 
 
Rosana Marques Cabral 
 
 
Sandro Olímpio Silva 
Vasconcelos 
 
Siméia Lima Nascimento da 

 
31412335 

 
 
 
 
 

 
 
92625290315 
 
 
 
34739491320 
 
 
 
34739491320 
 
 
56918380320
  
 
 
 
 
44381557387 
 
 
 
91389887391 
 
99314479315 
 
 
 
23214325353 
 
 
-7623753240 
 
 
 
67713840478 
 
 
 
13408322830 

 
Letra "a": Não possui cópia digitalizada frente e verso 
do diploma em formato pdf; 
Letra “f”: quantidade de comentários em relação a 
bibliografia não correspondem a quantidade de obras 
especificadas no edital  

 
Letra “D”: A declaração de vínculo efetivo não 
especifica a área de atuação do candidato; 
Letra “F”: O memorial não cumpre os requisitos 
solicitados. 

 
Letra “D”: A declaração de vínculo efetivo não 
especifica a área de atuação do candidato. 
 
 
Letra “F”: O memorial não compre os requisitos 
solicitados. 

 
Letra “C”: A declaração de vínculo efetivo não 
especifica a área de atuação do candidato. 
Letra “F”: Não cumpriu o roteiro indicado no 
Apêndice C. 

 
 
Letra “F”: Não cumpriu o roteiro indicado no 

Apêndice C. 
 
Letra “D”: a candidata não anexou declaração. 

 
Letra “F” :  O memorial não atende o roteiro indicado 
no apêndice C.  
 
 
Letra “F” :  O memorial não atende o roteiro indicado 
no apêndice C.  

 
Letra “F” :  O memorial não atende o roteiro indicado 
no apêndice C.  

 
Letra “C”: A declaração não menciona a atuação do 
candidato como professor de Artes. 
 
 
Letra “B”:Não anexou o contracheque/ato de 
nomeação.  



                                                                                                       
 
                                             

 

 

  

Silva 
 
 
 
 
Thiago Moura Santana 
 

 
 
 
 
 
 
7516647403 

Letra “C”: A declaração não menciona a atuação do 
candidato como professor de Artes. 
Letra “F”: O memorial não atende o roteiro indicado 
no apêndice C.  
 
Letra “A”:  Falta a frente do diploma, sendo 
impossível identificar a providência do mesmo. 
Letra “F:  O memorial não atende o roteiro indicado 
no apêndice C.  
 

 
   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

De acordo com o item 13.1, do Edital nº 03/2018 – PROF-ARTES, todos os candidatos com 

inscrições INDEFERIDAS têm direito de entrar com pedido de reconsideração ao resultado 

da homologação. O candidato deverá preencher o Anexo VII, do referido Edital, juntando a 

documentação necessária, encaminhando-os à Secretaria do PROF-ARTES da UFC, em 

envelope lacrado, endereçado ao PROF-ARTES (endereço completo no Apêndice A do Edital). 

 

Os candidatos terão dois dias úteis para entrar com pedido de reconsideração, sendo que a 

correspondência poderá ser entregue pessoalmente ou via SEDEX, desde que este seja postado 

dentro do prazo dos dois dias úteis determinado pelo edital (devido aos feriados, consideraremos 

o prazo limite para entrega e/ou envio o Sedex a data de 02 de maio de 2018, às 18h). 

 

 

Florianópolis, 26 de abril de 2018. 

 

Profª Drª Teresa Mateiro 

Coordenadora Nacional do PROF-ARTES 

 


